
Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N'.096/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei orgânica Municipal e na forma que

estabelece a Lei n" 0008/20t7, de 03 de julho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1.. Autorizar o aditamento dos contratados temporária dos candidatos aprovados

eclassificadosnaSeleçãoPúblicaSimplificadarea|izadapelaADM&TEC'

HomologadopeloDecretoolll2o2o.ConformeDescriminaçãoabaixo,pelo

prazo de 01 (um) ano:

Art.z"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogando-se às

disPosições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim/PE, em 01 de maio de 2020

r,o,
ANA C IA RAL DE FARIAS

Prefeita

Publicado

l^É-J§-l-Y

. Állr»o ^-Ir^-o.-lc-'o-
Josã lllvion rlloroc s dt tlonço

' ÍI:Pi1x;1st

.klcrla !lt5
Pr.t.ltun munlclgal dc SúÍullm

AUXIL IAR DE EDUCA O ESPECIAL
Ordem

Class.

CPFNOME

9'030.060.574-90GILDA LIMA DA SILVA

Prcfcitura Municipal do Surubim. R João Batista. 80 Centro' SuÍubim - PE CEP: 55 750-000-

CNPJ. I1.361.862/000l-66 Fone/Fax: (81) 3634 2640

§,


